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Campinas, 28 de setembro de 2001

À

ASMAE – Administradora de Serviços do 

Mercado Atacadista de Energia Elétrica

Alameda Santos, nº , 

São Paulo - SP

Prezados Senhores,



ELEKTRO – ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 02.328.280/0001-97, com sede, em Campinas, São Paulo, na Rua Ary Antenor de Souza, nº 321, vem, por seu representante legal, com fundamento no art. 867 do Código de Processo Civil, notificar V.Sas. do seguinte:

.

O COMAE – Conselho do Mercado Atacadista de Energia Elétrica emitiu Deliberação COMAE 015/2001, datada de 20 de setembro de 2001, na qual informa aos agentes de mercado que a ASMAE procederá à contabilização do MAE sem contemplar as disposições do Anexo V dos contratos celebrados entre as empresas distribuidoras de energia elétrica e as geradoras (“Contratos Iniciais”).

.

No entender do COMAE, o Anexo V dos Contratos Iniciais “não se constitue (sic) em operação que possa ser contabilizada no âmbito do MAE, pela ASMAE, sem o prévio acordo dos agentes quanto à sua aplicabilidade.”

.

A fim de prevenir seus direitos, a Elektro vem notificar V.Sas. de que discorda desta afirmação, eis que a ASMAE, em sua contabilidade, deve considerar os Contratos Inicias em sua inteireza, ou seja, deverá aplicar todas as disposições deles constantes, inclusive o Anexo V, que é parte integrante dos referidos Contratos Iniciais, como, aliás, está indicado na cláusula 7ª, verbis:

“Cláusula 7ª - Pelo presente instrumento a VENDEDORA vende ENERGIA E DEMANDA à COMPRADORA, e a COMPRADORA compra ENERGIA e DEMANDA da VENDEDORA, nas quantidades, pelo preço e de acordo com as demais condições estabelecidas neste CONTRATO e seus ANEXOS.” (grifou-se)

*

A ASMAE ‘e a unica institui’cao habilitada e que dispoe de informa’coes para proceder o calculo dos montantes a serem liquidados levando em conta os contratos disponiveis, medicoes, e sazonalizacao da energia dos Contratos Iniciais. Assim sendo, cabe a ASMAE prover os dados que levem em conta as titularidades de energia por periodo de liquidacao.

.

 Assim, não há que se falar em prévio acordo dos agentes quanto à aplicabilidade do Anexo V, eis que este é indissociável dos Contratos Iniciais, nos quais, como cediço, já houve acordo entre as partes.

.

Considerando, entretanto, que o item 2 da referida deliberação do COMAE informa que a ASMAE divulgará aos agentes “os resultados da contabilização do MAE”, sem, contudo, mencionar quais as informações que serão prestadas aos agentes, para que eles procedam a uma eventual repactuação dos montantes de energia contratados, a Elektro vem notificar V.Sas. para que disponibilizem os seguintes dados, reputados imprescindíveis para a efetivação dos cálculos por parte dos agentes:

a) Resultados do processo de liquida’cao nao se considerando a reducao dos contratos iniciais conforme previsto pelo Anexo V

b) Resultados do processo de liquida’cao levando em conta a redu’cao dos Contratos Iniciais conforme previsto pelo Anexo V

“ACRESCENTAR”

.

Esclarece, por fim, a Elektro, que a prestação das informações acima indicadas não a inibirá de recorrer ao Poder Judiciário para a defesa de seus legítimos interesses, no que diz respeito tanto ao Anexo V dos Contratos Iniciais, quanto à existência, validade, eficácia e aplicabilidade do Acordo de Recompra a situa’cao particular de racionamento.

Atenciosamente,

_____________________
















